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Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
GABINETE DO PREFEITO 
 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Gabriel Dantas Novaes, 200, Centro, CEP: 45.240-000 - Telefone: 3549-2545/2547/2146 

CNPJ:13.894.886/0001-06 

       EXTRATO DE TERMO ADITIVO 029/2015. 
 

III ADITAMENTO AO CONTRATO: 502/2013. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO/BA 

CONTRTADO: JS CONSTRUTORA OLIVEIRA LTDA ME - EPP 

CNPJ: 96.749.809/0001-90 

Objetivo/Justificativa: Conforme descrito na Cláusula Terceira do Contrato nº 502/2013, (Contrato 

Original), através deste Aditivo sendo este o terceiro proposto para a perfeita execução dos serviços, o mesmo 

será aditado sobre o valor, conforme orientação da CAIXA ECONOMICA, órgão responsável pelo repasse do 

convênio, que após analise do processo licitatório, em referência a planilha orçamentária previamente aprovada 

por este órgão, foi constatado que o valor de alguns itens não estão em conformidade com o SINAPI do período, 

com isto é prudente e necessário o Aditivo de supressão de valor inicialmente contratado no valor de R$ 563,06 

(quinhentos e sessenta e três reais e seis centavos), passando a vigorar valor de R$ 125.423,66 (cento e vinte e 

cinco mil quatrocentos e vinte e três reais e sessenta e seis centavos). 

Ratificam-se, em todos os termos e condições, as demais cláusulas constantes do contrato inicial, naquilo que 

não conflitarem com este termo, ficando este, fazendo parte integrante e complementar daquele a fim de que, 

juntos, produzam um só efeito 
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